
2,4 MILHÕES 
de crianças de 0 a 3 anos

estão fora da CRECHE
por problemas de

acesso.

441 MIL
 crianças  estão 

FORA DA PRÉ-ESCOLA

EDUCAÇÃO INFANTIL

ACESSO E PERMANÊNCIA

Avanço sutil
Apesar do aumento constante das matrículas na creche, a
meta estipulada pelo Plano Nacional de Educação PNE
(2022-2023) de 50% das crianças de até 3 anos matriculadas
ainda não foi atingida. Além disso as desigualdades raciais e
regionais têm sido fatores que impactam diretamente
sobretudo as crianças em situação de vulnerabilidade.

Fonte: Síntese de Indicadores Sociais - 2024 

99,8% 

Creches em
funcionamento

78,1 mil

Fonte: IBGE; Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua – Suplemento
Educação 2019, 2023 (segundo trimestre).

das crianças das
 creches públicas estão matriculados em

escolas municipais.



EDUCAÇÃO INFANTIL

TRAJETÓRIA E LEGISLAÇÃO

SAIBA MAIS 

Um documento de referência

Os Parâmetros para a Promoção da Qualidade e
Equidade da Educação Infantil Cearense foi um dos
documentos  de referência, essencial para o
aprofundamento e construção dos Parâmetros
Nacionais  de Qualidade para Educação Infantil de 2024.

Fonte:https://www.seduc.ce.gov.br/wp-
content/uploads/sites/37/2021/10/parametros_ed_infantil_digital-1.pdf

O acesso e a  permanência de bebês e crianças devem ser
promovidos a partir do referencial da qualidade e  da

equidade.

Plano Nacional
de Educação

Constituição
Federal 

1988 1990

Estabeleceu o acesso dos
bebês e das crianças, às

creches e pré-escolas
como um dever do Estado

e direito de todas as
crianças brasileiras.

Estatuto da Criança
e do Adolescente

Garantia às crianças e
adolescentes direitos

fundamentais, promovendo todas
as oportunidades para o

desenvolvimento físico, mental,
moral, espiritual e social com

liberdade e dignidade.

Estabelece metas para a
educação, como universalização

da educação infantil na pré-
escola até 2016 e o

atendimento de, no mínimo,
50% de todas as crianças de 0 a

3 anos nas creches até 2024.

Marco Legal da
Primeira Infância

Estabelece que as atividades devem
ser centradas na criança e que a
expansão da educação infantil

deverá sempre assegurar a
qualidade da oferta.

Diretrizes
Operacionais 

Institui as Diretrizes Operacionais de
Qualidade e Equidade para a

Educação Infantil,  atendendo as
diversas dimensões propostas pelos
Parâmetros Nacionais de Qualidade

para a Educação Infantil

1996 2014 2016 2024

Lei de Diretrizes e
Bases da Educação
Nacional, LDBEN 

LDBEN, nº 9394/1996 (art. 2º)
estabeleceu, pela primeira vez

na história da educação
brasileira, que a Educação

Infantil é a primeira etapa da
Educação Básica, integrando

creche e pré-escola.

https://www.gov.br/mec/pt-br/media/qualidade-equidade-educacao-infantil.pdf
https://www.gov.br/mec/pt-br/media/qualidade-equidade-educacao-infantil.pdf

